


























































DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU 

ANEXO VIII 

"""". $.\0 M UlO 

ESPECIFICAÇÕES DA MEDiÇÃO INDIVIDUAL FíSICA 

1. 00 Objetivo 

1.1 Descrever as características técn icas necessárias para implantação da medição 

individualizada em condomín ios, horizontais ou verticais, residenciais, comerciais, industria is, 

públicos construídos anteriormente a 2014 ou novo com enquadramento no artigo 16, incisos 

I e II, da Seção I Capítulo UI. 

1.2 Estas especificações devem ser atendidas pelos condomínios, para implantação de 

medição e emissão de contas Individuais pelo DAE Bauru. 

1.3 Estas especi ficações devem ser atendidas pelos condomín ios decretados como de 

Interesse Social pela Prefeitura Municipal de Bauru, conforme a Lei 5766/2009. 

2. Das Condições Técnicas Gerais 

2.1 Os condomínios/construções verticais multifamlliares enquadrados na 

Seção I, artigo 16, inciso I do Capítulo III desta Resolução deverão seguir os 

seguintes critérios: 

2.1.1 Os hidrômetros devem ser instalados na parte inferior de cada bloco ou torre 

seguindo as especificações conforme o Anexo li 

2.1.2 Os hidrômetros devem possuir caixa de proteção contra manipulações físicas 

indevidas, não devendo ocorrer desvios entre a Indicação de consumo registrado nos 

hidrômetros e o valor do consumo registrado no hidrômetro principal, conforme Anexo I e IX; 

2.1.3 Em situações em que os hidrômetros estão no térreo, mas não organizados 

em um único ponto com devido dimensionamento e caixa de proteção, como por exemplo os 

cavaletes espalhados no entorno dos blocos, o Condomínio deverá adaptar os hidrômetros, 

conforme padrões previstos no Anexo 1 e IX; 

2.1.4 Em Condomínios onde já existem hidrômetros instalados, os mesmos 

deverão passar por laudo técnico e aferição, para análise das cond ições operacionais e ainda 

das condições visuais . 

2.1.5 Em caso de não conformidades com os hidrômetros, com base na Seção III, 

o hidrômetro deverá ser t rocado por um novo e apresentado para o DAE, nas especificações 

contidas nesta resolução. 
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2. 1.6 Em situações em que os hidrômetros não estejam instalados conforme item 

2.1.1, como, por exemplo, instalados em cada pavimento ou no barri lhete da edificação, o 

DAE só i rá prosseguir na análise de medição na condição de adaptar ou optar pela medição 

remota nas conformidades previstas no Anexo I e IX. 

2.1.7 Na situação em que as instalações hidráulicas não permitirem o 

posicionamento dos hidrômetros no térreo, o DAE continuará realizando as medições pelo 

hidrômetro principal, até que os ajustes sejam executados pelo Condomínio/Proprietário se 

mantido o interesse em individualizar a medição. 

2.1.8 O sistema de leitura direta será composto de hidrômetros dispostos em 

ca ixas de proteção, conforme padrões neste anexo com leitura realizada por Leiturista do DAE 

e entrega simultânea das contas na portaria de cada condomínio. 

2.1.9 Quando constatado divergência entre todos os hidrômetros secundários e o 

principa l, o condomínio é responsável por averiguar pontos de vazamentos com custos 

próprios. 

2.1.10 Os hidrômetros individuais devem atender as especificações da portaria 

INMETRO 246/00 e esta Resolução. 

2.1.11 Na ocorrência de toda e qualquer dificuldade para a disponibilização da 

leitura para o DAE, a responsabilidade será única e exclusivamente do Condomínio. 

Para essa situação, e sem os cumprimentos de manutenção e acesso conforme esta 

Resolução, o DAE passará a emitir a conta somente através do hidrômetro principal. 

2.2 Os Condomínios hor izontais multifamiliares enquadrados na Seção I, artigo 

16, inciso II desta Resolução deverão seguir os seguintes critérios: 

2.2.1 Os hidrômetros das economias individualizadas deverão ser posicionados 

próximo à calçada ou divisa frontal da residência permitindo fácil acesso para leitura, vistorias 

e manutenção sem adentrar o imóvel, conforme Anexo I. 

2.2.2 O hidrômetro principal deverá ser instalado próximo à portaria central e à 

ca lçada, de forma que seja permitido o fáci l acesso para leitura visual, vistorias e manutenção 

do DAE. 

2.2.3 O DAE fa rá a aprovação do tamanho das caixas (abrigo), da local ização, do 

material de constituição e a posição dos hidrômetros, tanto para os hidrômetros 

individualizados como para o hid rômetro principal, que deverão seguir os padrões disponíveis 

no site do DAE e no Anexo I e IX. 
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2.2.3 Neste caso também se aplica os mesmos critéri os dos itens superiores 2.1.5 

a 2,1.11 

3. DOS HIDRÔMETROS 

3.1 Especificações técnicas e manutenções: 

3.1.1 Para a instalação dos medidores nas unidades autônomas devem-se 

considerar as vazões de serviço, de acordo com o sistema de água instalado (água fria ou 

água quente) e suas respectivas perdas de carga, garantindo o consumo nos pontos de 

utilização, conforme ABNT-NBR 3626:1998, sendo no máximo Qmáx 3m 3 /h para os 

hidrômetros nos apartamentos. 

3.1.2 São obrigatórias as manutenções dos hidrômetros individuais e principais, 

sejam as preventivas, sejam as corretivas, às quais devem atender às diretr izes abaixo 

relacionadas : 

I - As manutenções preventivas devem ser rea lizadas conforme critérios do 

INMETRO e tabela abaixo, devendo prevalecer o critério ( leitura ou idade) que ocorrer 

primeiro: 

Vazão nominal Leitura máxima Idade máxima 
Cm' /h) Cm') Canos) 

075 3220 5 
150 8620 5 -Tabela 1 - periodiCIdade manutençao preventiva. 

II - As manutenções corretivas devem ser realizadas sempre que os hidrômetros 

apresentarem defeitos, sem necessidade de prévia programação como hidrômetro parado, 

violado, embasado ou outros relacionados na Resolução 13/2017. A metodologia de cálculo, 

com base na Portaria INMETRO 246 define para os hidrômetros em uso, as vazões de ensaio 

de respectivas tolerâncias de erros, conforme tabela abaixo: 

Vazão Erro Admissível 
Mínima + - 10% 

Transição +/- 5% 
Nominal +/- 5% 

Tabela 2 - erro maxlmo admissivel. 
, , 

3. 1.3 Todos os hidrômetros para as unidades autônomas deverão possuir lacre de 

certificação de aferição em bancada certificada pelo lN METRO. -:::::;:;~~:.-
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3.1.4 Deverão ser substituídos os hidrômetros que apresentarem qualquer tipo de 
alteração durante os testes de calibração em bancada de avaliação metrológica (em 
laboratório), de acordo com a Portaria INMETRO 246. 

3.1.5 Em qualquer uma das situações de manutenção (corretiva e preventiva) os 
hidrômetros deverão ser trocados por equipamentos novos e calibrados de acordo com o 
regu lamento metrológico vigente, não sendo aceito condições de ajustes ou da simples 
limpeza dos mesmos; 

3.2 Instalação e Condições do local: 

3.2.1 Os hidrômetros devem ser instalados obrigatoriamente: 

I - na posição horizontal, não podendo ficar inclinados; 

II - devem ser de no mínimo Classe B ou superior. 

3.2.2 No caso de edifícios adaptados, onde comprovada a impossibilidade dos 
mesmos serem instalados na horizontal e tenham que ser instalados verticalmente, os 
hidrômetros deverão ser obrigatoriamente Classe C, volumétrico ou velocimétrico. 

3.2.3 O medidor principal deve ser instalado em caixa de proteção individual, 
localizados em área comum de fácil acesso para manutenção e eventuais leituras, devendo 
neste mesmo local estar contemplado um sistema de drenagem para eventuais vazamentos 
ou descargas de água passíveis de ocorrer por ocasião das manutenções e/ou testes e/ou 
manobras operacionais hidráulicas. 

3.2.4 Para a impla ntação da leitura individualizada, é obrigatório o uso de 
hidrômetros novos. 

3.2.5 Não será permitido qualquer tipo de interligação entre as instalações 
hidráulicas das unidades habitacionais distintas. 

3.2.6 Para a implantação do sistema de leitura individualizada e seu 
funcionamento adequado nos edifícios que possuírem válvulas de descarga de fluxo contínuo 
em suas instalações, estas deverão substituídas por ca ixas de descarga, pois a 
individualização do sistema impede o funcionamento adequado das válvulas de fluxo contínuo. 

4. DOS DOCUMENTOS 

4.1 Toda documentação necessária para a individualização referente deverá ser 

apresentado ao DAE, conforme Capítulo II, Seção II, desta Resolução. 

5. DA LEITURA E COBRANÇA 

5.1 O sistema de cálcu lo a ser adotado pelo DAE será a programação integrando o 

volume do hidrômetro principal com os individuais. Assim, o DAE irá cadastrar o Condomínio 

com um hidrômetro mestre e os dependentes, sendo que a leitura e emissão das contas 

ocorrerá da seguinte forma: 
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5.2 Leem-se os hidrômetros individuais e cada economia recebe uma conta com o 

volume apurado através de seu respectivo hidrômetro; 

5.3 Lê-se o hidrômetro principal o aparelho de leitura gera uma conta para o 

Condomínio/Proprietário com o consumo da área comum; 

5.4 As contas serão entregues na portaria ou responsável pelo recebimento definido 

pelo condomínio, ou ainda observado a viabilidade o Leiturista deixará em cada bloco. Porém, 

em todas as hipóteses, o Condomínio e os condôminos são responsáveis pela retirada e 

distribuição das contas, como também situações que levam a atrasos de contas entregues. 

5.5 Após a instalação e solidtação de leitura individual, o DAE realizará testes em todo 

o sistema de medição individualizada, para garantir seu perfeito funcionamento e 

confiabilidade das informações que gerarão as contas/faturas para as unidades consumidoras 

autônomas. 

6 . LOCAIS PARA INSTALAÇÃO/ CONSTRUÇÃO DAS CAIXAS DE PROTEÇÃO 

6.1 O Sistema de Medição I ndividualizada deverá ser implantado conforme Anexo IX -

Modelos de Instalação. 


